
 
   

Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS 

Av. Almirante Barroso, 1765, Bairro do Marco.  
Belém-PA. CEP: 66093-020  
Telefone: (91) 98434-5389 / E-mail: ceas2013pa@gmail.com 

Conselho Estadual de Assistência Social do Pará. 

RESOLUÇÃO CEAS Nº 010/2024, DE 03 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas 

do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS 

Segundo Quadrimestres de 2023. 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS em    Reunião Ordinária 

realizada no dia 03 de maio de 2024, no uso da competência que lhe conferem a Lei n. º 

9892/2023, de 13 de abril de 2023, que dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social no 

Estado do Pará e dá outras providências, 

CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal no. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre 

a organização da Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS no. 145, de 15 de outubro de 2004, que institui a Política Nacional 

de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Lei do SUAS no. 12 .435, de 06 de julho de 2011; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS no. 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; 

CONSIDERANDO artigo os incisos VI, VII, VIII e IX do Art. 29 da Lei Estadual 9892/2023 de 13 

de abril de 2023;  

CONSIDERANDO artigo 1º, o inciso XI do artigo 4º e 20 do Regimento Interno do CEAS; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS, referente 

ao Segundo Quadrimestre do exercício financeiro do ano de 2023 do Fundo Estadual de 

Assistência Social. 

Art.2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA 

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS 
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